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Em 10 meses, mais de 4 mil medidas
protetivas foram solicitadas pela Polícia Civil

A 
Polícia Civil do Amazonas (PC-AM), em 

referência ao mês de outubro dedica-

do à luta contra a violência doméstica, 

destaca a importância das medidas proteti-

vas no enfrentamento a esse tipo de crime. 

Segundo a PC, até o mês de outubro, foram 

solicitadas 4,7 mil medidas protetivas pelas 

Delegacias Especializadas em Crimes Contra a 

Mulher (DECCMs).

Conforme a delegada Patrícia 

Leão, titular da DECCM centro-sul, 

um dos principais pilares da Lei 

Maria da Penha é a medida prote-

tiva de urgência. A ordem judicial 

tem como objetivo garantir a se-

gurança imediata da vítima.

“No momento em que a mulher 

identifica a violência que está so-

frendo, ela deve imediatamente 

registrar a ocorrência na DECCM 

ou no Distrito Integrado de Polícia 

(DIP) mais próximo da sua residência. Na oca-

sião, ela deve solicitar a medida protetiva para 

preservar a sua segurança até que o autor seja 

preso”, destacou a delegada.

Ela explica que o pedido de medida prote-

tiva é enviado à Justiça dentro de 48 horas, e 

após o deferimento da solicitação, ambos são 

notificados e o autor deve manter a distância 

imposta pelo Poder Judiciário, para proteção 

da vítima.

“Até o momento, a DECCM centro-sul fez a 

solicitação de mais de 2 mil medidas protetivas. 

Isso é fruto de um trabalho preventivo que a 

Polícia Civil vem trabalhando no combate à vio-

lência contra a mulher. “Por meio de palestras e 

rodas de conversas, as DECCMs conscientizam 

as mulheres para que elas possam identificar as 

violências e se sintam encorajadas em procurar 

ajuda das autoridades”, disse a delegada.

Somando aos números da DECCM centro-

-sul, também estão os da DECCMs norte/leste e 

sul/oeste. Juntas, elas solicitaram 

mais de 2,2 mil medidas proteti-

vas de janeiro até outubro.

Prevenção

Segundo a delegada, o trabalho preventivo 

também conta com a integração de outros ór-

gãos da rede de proteção às mulheres, como 

a Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Hu-

manos e Cidadania (Sejusc) e Polícia Militar do 

Amazonas (PMAM).

“A Sejusc oferece assistência social, psicoló-

gica e jurídica para as mulheres por meio do 

Serviço de Apoio Emergencial à Mulher (Sa-

pem), e a Ronda Maria da Penha, da Polícia Mi-

litar, trabalha de forma integrada com a Polícia 

Civil nas prisões e ações preventivas realizadas 

em locais como escolas e comunidades”, infor-

mou Patrícia Leão.

Combate ao feminicídio

A delegada também citou que já foi sancio-

nada a Lei 14.994, de 2024, agravando a pena 

do crime de feminicídio. Agora, a pena mínima 

passa de 12 para 20 anos e a penalidade máxi-

ma de 30 para 40 anos.

“O feminicídio passa a ser um crime próprio 

e, com esse pacto anti feminicidio, há casos em 

que o aumento da pena pode chegar até a 60 

anos. Essa Lei enfatiza a luta contra a violência 

doméstica e auxilia o trabalho que está sendo 

realizado pelas Forças de Segurança”, disse.

Denúncias

Patrícia Leão ressalta a quem esteja sofrendo 

violência doméstica ou tenha o conhecimen-

to de alguma mulher que esteja sendo vítima, 

que denuncie pelo disque-denúncia 180 ou 

pelo 181, da Secretaria de Estado de Segurança 

Pública (SSP-AM).

As denúncias também podem ser feitas presen-

cialmente nas DECCMs; A DECCM centro-sul está 

situada na avenida Mário Ypiranga Monteiro, 

bairro Parque Dez de Novembro, zona centro-sul, 

e funciona em regime 24 horas para registro de 

ocorrências de violência doméstica familiar.

A DECCM norte/leste está localizada na rua 

Nossa Senhora da Conceição, bairro Cidade de 

Deus, zona norte.

A DECCM sul/oeste fica na rua Desembarga-

dor Felismino Soares, bairro Colônia Oliveira 

Machado, zona sul.

Beatriz Sampaio/PC-AM.

Os números refletem no 
trabalho preventivo que a 
instituição vem realizando 
no enfrentamento aos crimes 
contra mulheres

Agora, com 

a nova lei do 

feminicídio, a 

pena mínima 

passa de 12 

para 20 anos e 

a penalidade 

máxima de 30 

para 40 anos
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Fundação Universidade Aberta da 
Terceira Idade -  FUNATI

<#E.G.B#199859#21#203461>

PORTARIA n.º 021/2024
ORDENADOR DE DESPESAS DA FUNATI, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que o art. 74, IV, da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, 
preceitua ser inexigível a licitação quando houver contratação por meio de 
credenciamento; CONSIDERANDO que o futuro contratado é credenciado, nos 
termos da Portaria de Credenciamento, publicada no DOE, no dia 27/ 08/ 2024;
CONSIDERANDO o resultado do credenciamento publicado no Diário Oficial 
do Estado, credenciando a empresa Instituo Euvaldo Lodi - IEL, por haver 
cumprido as exigências do edital supracitado.
CONSIDERANDO que os serviços prestados serão remunerados conforme 
os valores estabelecidos.
CONSIDERANDO, que as entidades credenciadas se submeterão a uma 
taxa de administração previamente estabelecida em Edital, não havendo 
possibilidade de competição, entre as mesmas; CONSIDERANDO, finalmente 
o que consta do Processo n.º 01.02.021302.000339/2024-55.
RESOLVE:
I - TORNAR inexigível o procedimento licitatório, nos termos do art. 74, IV, da 
Lei n.º 14.133/21, para contratação de Pessoa Jurídica para Contratação por 
credenciamento de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviço 
de recrutamento de estagiários para a Fundação Universidade Aberta da 
Terceira Idade - FUnATI;
II ADJUDICAR o objeto da inexigibilidade em favor da empresa Instituo 
Euvaldo Lodi - IEL pelo valor mensal de R$ 21.511,50, no valor global de 
R$ 258.138,00;
À consideração do REITOR da FUNATI para ratificação.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNATI, em Manaus, 29 de 
outubro de 2024.

CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO
Pró-Reitor de Administração da Funati

RATIFICO, RATIFICO a decisão acima, nos termos do art. 151 do Decreto Estadual 
n. 47.133, de 10 de março de 2021.GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DA 
FUNATI, em Manaus, 29 de outubro de 2024. 

EULER ESTEVES RIBEIRO
Reitor da Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade

<#E.G.B#199859#21#203461/>

Protocolo 199859
<#E.G.B#199805#21#203407>

EXTRATO TERMO ADITIVO
1˚ Termo Aditivo ao Termo de Colaboração 001/2024 - FUNATI/MURAKI. 
Data Assinatura: 23 de outubro de 2024; Partes: Fundação Universidade 
Aberta da Terceira Idade - FUNATI e a Fundação de Apoio Institucional 
MURAKI; Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 
60 (sessenta) dias, a contar de abril de 2025 a maio de 2025, conforme 
o Plano de Trabalho que integra o presente Termo Aditivo, como se nele 
estivesse transcrito e o acréscimo de aproximadamente 10% (dez por cento) 
ao valor inicialmente pactuado que passará de R$ 9.500.000,00 (Nove 
milhões e quinhentos mil reais) para o valor global de R$ 10.470.000,00 
(Dez milhões, e quatrocentos e setenta mil reais), com o acréscimo de R$ 
970.000,00 (Novecentos e setenta mil reais) solicitado nesse aditivo; Dotação 
Orçamentária: as despesas com a execução correrão: U.O: 021302; Programa 
de Trabalho: 12.128.3306.2697.0001; Fonte de Recurso: 1.501.100.0.0000; 
Valor: 470.000,00 e Programa de Trabalho: 12.128.3306.2697.0001; Fonte 
de Recurso: 1.704.145.0.0000; Valor: 500.000,00; Fundamento do Ato: 
Processo Administrativo: 01.02.021302.000382/2024 - 10 (SIGED)

EULER ESTEVES RIBEIRO
Reitor da Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade

<#E.G.B#199805#21#203407/>

Protocolo 199805

Processamento de Dados do 
Amazonas – PRODAM

<#E.G.B#199861#21#203463>

EXTRATO DA 2ª PRORROGAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO N.º 01/2020

Fundamento: Lei nº 13.019/2014, c/c Artigo 8º, parágrafo 2º, Inciso I da 
Lei 13.303/2016.
Objeto: Prorrogação do prazo por mais 12 meses
Convenente: PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S.A.
Conveniada: Instituto de Tecnologia e Inovação Evereste.

Valor global: R$ 12.003.885,36 (doze milhões, três mil, oitocentos e oitenta 
e cinco reais e trinta e seis centavos).
Vigência: 21/06/2024 a 20/06/2025.
Dotação orçamentária: recursos próprios da PRODAM S.A.

Manaus, 22 de outubro de 2024

LINCOLN NUNES DA SILVA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S/A

<#E.G.B#199861#21#203463/>

Protocolo 199861
<#E.G.B#199902#21#203504>

LICITAÇÃO FRACASSADA - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2024
A PRODAM informa que a licitação supracitada, realizada dia 23 de outubro 
de 2024, restou fracassada, conforme documentos disponíveis nos sites 
www.gov.br/compras e www.prodam.am.gov.br.

Manaus, 29 de outubro de 2024

LINCOLN NUNES DA SILVA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S/A

<#E.G.B#199902#21#203504/>

Protocolo 199902
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